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13 — Tendo em consideração a flexibilização do quadro 
legal de funcionamento e instalação de creches, a sensibi-
lização das IPSS para o ajustamento dos seus horários às 
necessidades das famílias.

14 — A disponibilização das escolas que estão sob sua 
alçada, incentivando o estabelecimento de parcerias entre 
esses estabelecimentos escolares e as autarquias, IPSS, en-
tidades privadas ou outras, com o objetivo de garantir que, 
durante os períodos de interrupção letiva, seja assegurada a 
oferta de atividades de tempos livres para os alunos, como 
de resto já acontece em muitas comunidades educativas.

15 — A criação de um programa global de estímulos 
à diminuição da precariedade laboral e, em particular, de 
incentivo à conversão de contrato de trabalho a termo em 
contrato de trabalho sem termo.

16 — O aprofundamento da divulgação do designado 
«tiket ensino».

17 — Que privilegie o acesso a habitação de famílias 
jovens com filhos, nas medidas de apoio ao arrendamento.

18 — O aprofundamento das possibilidades de imple-
mentação de tarifários familiares nos serviços de abas-
tecimento de água, resíduos e saneamento, que tenham 
em conta o número de elementos do agregado familiar, 
no âmbito das atribuições próprias dos municípios e em 
conformidade com o respeito pela Autonomia do Poder 
Local.

19 — A reposição, na próxima legislatura, dos 4.º e 
5.º escalões do abono de família, no contexto da remoção 
dos obstáculos à natalidade conjugada com o processo de 
recuperação da estabilidade financeira do país e da recu-
peração dos níveis de emprego.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 112/2015

Recomenda ao Governo que o Serviço Nacional de Saúde
assegure a preservação de gâmetas de doentes

que correm risco de infertilidade devido a tratamentos oncológicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que o Serviço Nacional de Saúde assegure a preservação 
de gâmetas de doentes que correm risco de infertilidade 
devido a tratamentos oncológicos.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 113/2015

Recomenda ao Governo a manutenção da Unidade de Saúde
de Mozelos e a contratação dos dois médicos em falta

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

a) Garanta a manutenção, em funcionamento pleno, da 
Unidade de Saúde de Mozelos;

b) Preencha, com urgência, o quadro médico, contra-
tando dois médicos em regime efetivo, substituindo os que 
se aposentaram em 2014.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 152/2015
de 7 de agosto

Dois dos principais fatores geradores de ineficiência 
económica e funcional residem na diversidade de regras e 
de regimes aplicáveis a idênticas realidades e na instituição 
de modelos organizacionais e funcionais distintos.

No que aos subsistemas públicos de saúde diz respeito, 
as ineficiências resultantes da diversidade de regimes têm 
vindo a ser esbatidas, em resultado das alterações legislati-
vas introduzidas. Não obstante, procurou-se ainda reforçar 
a articulação desses subsistemas entre si e com o Serviço 
Nacional de Saúde (SNS), em várias áreas identificadas 
como comuns, através da criação do Colégio de Governo 
dos Subsistemas Públicos de Saúde pelo Decreto-Lei 
n.º 154/2015, de 7 de agosto.

Também com o intuito de reforçar a articulação com 
o SNS, constitui uma medida necessária a passagem da 
dependência e dos poderes de hierarquia da Direção-Geral 
de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas 
(ADSE) do Ministério das Finanças (MF) para o Ministério 
da Saúde (MS).

Com esta medida pretende-se contribuir para a institui-
ção de regras que permitam uma maior uniformização da 
gestão e do funcionamento deste subsistema público de 
saúde e do SNS, de forma a reduzir as ineficiências exis-
tentes e potenciar a aplicação de regras idênticas, incluindo 
em particular a harmonização com o SNS de tabelas e 
nomenclaturas a aplicar nas convenções.

Para concretizar esta medida é, nesta primeira fase, 
necessário alterar as leis orgânicas do MF e do MS e a 
orgânica da ADSE.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma transfere a dependência da Direção-
-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 
Públicas (ADSE) do Ministério das Finanças para o Mi-
nistério da Saúde, procedendo, para o efeito:

a) À quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 
15 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 200/2012, 
de 27 de agosto, 1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de 
janeiro, e 28/2015, de 10 de fevereiro, que aprova a Lei 
Orgânica do Ministério das Finanças (MF);

b) À terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 124/2011, de 
29 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 126/2014, 
de 22 de agosto, e 127/2014, de 22 de agosto, que aprova 
a Lei Orgânica do Ministério da Saúde (MS);

c) À primeira alteração ao Decreto Regulamentar 
n.º 44/2012, de 20 de junho, que aprova a orgânica da 
Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em 
Funções Públicas (ADSE).
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro

Os artigos 2.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de 
dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 126/2014, de 
22 de agosto, e 127/2014, de 22 de agosto, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Gerir o subsistema de saúde da Administração 

Pública.
Artigo 4.º

[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) A Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalha-

dores em Funções Públicas.»

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 44/2012,

de 20 de junho

Os artigos 5.º e 7.º do Decreto Regulamentar n.º 44/2012, 
de 20 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — [...].
2 — Os representantes são propostos pelas respetivas 

tutelas e organizações sindicais e nomeados pelos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da saúde.

3 — [...].
Artigo 7.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As quantias cobradas pela ADSE são fixadas e 

periodicamente atualizadas por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
saúde, tendo em atenção os meios humanos e materiais 
mobilizados em cada caso, podendo ainda ser tidos em 
conta os custos indiretos de funcionamento.»

Artigo 4.º
Alteração ao anexo I ao Decreto-Lei n.º 117/2011,

de 15 de dezembro

O anexo I ao Decreto-Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 200/2012, de 27 de agosto, 
1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de janeiro, e 28/2015, 
de 10 de fevereiro, passa a ter a redação constante do anexo I 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 5.º
Alteração ao anexo I ao Decreto-Lei n.º 124/2011,

de 29 de dezembro

O anexo I ao Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 126/2014, de 22 de 
agosto, e 127/2014, de 22 de agosto, passa a ter a redação 
constante do anexo II ao presente diploma, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 6.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro

É aditado ao Decreto-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 126/2014, de 22 de 
agosto, e 127/2014, de 22 de agosto, o artigo 13.º-A, com 
a seguinte redação:

«Artigo 13.º-A
Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores

em Funções Públicas

1 — A Direção-Geral de Proteção Social aos Traba-
lhadores em Funções Públicas, abreviadamente desig-
nada por ADSE, tem por missão assegurar a proteção 
aos beneficiários nos domínios da promoção da saúde, 
prevenção da doença, tratamento e reabilitação.

2 — No respeito pelo disposto no Decreto-Lei 
n.º 154/2015, de 7 de agosto, a ADSE prossegue, de-
signadamente, as seguintes atribuições:

a) Organizar, implementar e controlar o subsistema 
de saúde dos trabalhadores em funções públicas, em 
estreita colaboração com a Direção-Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP) e com os serviços 
e instituições dependentes do Ministério da Solidarie-
dade, Emprego e Segurança Social e outros organismos 
estatais ou particulares congéneres;

b) Propor as medidas adequadas à utilização dos re-
cursos que lhe sejam atribuídos, de forma a prosseguir 
os seus fins dentro dos princípios de uma gestão por 
objetivos;

c) Harmonizar tabelas e nomenclaturas com o SNS e 
celebrar os acordos, convenções, contratos e protocolos 
que interessem ao desempenho da sua missão e acom-
panhar o rigoroso cumprimento dos mesmos;

d) Promover o registo dos encargos familiares na 
Administração Pública e propor a definição de critérios 
de aplicação do direito às respetivas prestações;

e) Proceder à gestão dos benefícios a aplicar no do-
mínio da proteção social da Administração Pública;

f) Administrar as receitas decorrentes do desconto 
obrigatório para a ADSE;

g) Controlar e fiscalizar as situações de doença;
h) Contribuir para o desenvolvimento da ação social 

em articulação com os Serviços Sociais da Administra-
ção Pública;

i) Propor ou participar na elaboração dos projetos de 
diploma relativos às atribuições que prossegue;

j) Desenvolver e promover a implementação dos 
mecanismos de controlo inerentes à atribuição de be-
nefícios;

l) Aplicar aos beneficiários as sanções previstas na lei 
quando se detetem infrações às normas e regulamentos 
da ADSE.
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3 — A ADSE é dirigida por um diretor-geral, coad-
juvado por dois subdiretores-gerais, cargos de direção 
superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

4 — Nas matérias objeto de negociação coletiva ou 
de participação dos trabalhadores da Administração 
Pública, através das suas associações sindicais, a repre-
sentação do Estado na ADSE é exercida em conjunto 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da Administração Pública e da saúde.»

Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogadas a alínea p) do artigo 2.º, a alínea h) do 
artigo 4.º e o artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 117/2011, de 
15 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 200/2012, 
de 27 de agosto, 1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de 
janeiro, e 28/2015, de 10 de fevereiro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
junho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo José 
de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 4 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de agosto de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.º)

«ANEXO I

(a que se refere o artigo 26.º)

Cargos de direção superior da administração direta 

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 9
Cargos de direção superior de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 31

»

 ANEXO II

(a que se refere o artigo 5.º)

«ANEXO I

(a que se refere o artigo 22.º)

Cargos de direção superior da administração direta 

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 5
Cargos de direção superior de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 7

»

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 233/2015
de 7 de agosto

O Decreto -Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, criou 
o Fundo Sanitário e de Segurança Alimentar Mais, 
com o objetivo de assegurar o financiamento das ações 
necessárias no âmbito da defesa da saúde animal e da 
garantia da segurança dos produtos de origem animal 
e vegetal.

Simultaneamente, com vista a suportar as despesas de-
correntes de tais ações, que constituem as garantias de 
segurança e qualidade alimentar, o mencionado diploma 
cria a taxa de segurança alimentar, cujo valor é fixado 
anualmente.

Neste contexto, e tendo em consideração o valor pre-
visível das despesas destinadas à execução dos diferentes 
planos de controlo oficial considerados como prioritários 
para 2015, é fixado um valor de taxa suscetível de garantir 
o seu financiamento.

Importa, por isso, tendo em consideração os critérios 
previstos no Decreto -Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, 
fixar, agora, o valor da taxa de segurança alimentar mais 
para o ano de 2015.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 119/2012, de 15 de junho, manda o Governo, pelas 
Ministras de Estado e das Finanças e da Agricultura e do 
Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Valor da taxa

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 119/2012, de 15 de junho, o valor da taxa de se-
gurança alimentar mais é, para o ano de 2015, de € 7 por 
metro quadrado de área de venda do estabelecimento co-
mercial, nos termos previstos nas disposições conjuga-
das da Portaria n.º 215/2012, de 17 de julho e da Portaria 
n.º 200/2013, de 31 de maio.

Artigo 2.º
Cobrança e pagamento

As regras relativas à cobrança e ao pagamento da taxa de 
segurança alimentar mais são as que constam da Portaria 
n.º 215/2012, de 17 de julho.

Artigo 3.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2015.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 30 de julho de 
2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça, em 29 de 
julho de 2015. 


